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Agente regulado, 

Segue parecer do documento da petição publicadoa na ANVISA.
Expediente: 2072133/20-3
Processo: 25351419120200929
Data o parecer: 08/07/2020
Data de homologação do parecer: 08/07/2020
Assunto do parecer: Revalidação de registro de alimentos com alegação de propriedade funcional ou de saúde
Texto do parecer: Após publicação do marco regulatório da categoria de suplementos alimentares, estes produtos
passaram a ser dispensados da obrigatoriedade do registro e de acordo com o disposto no artigo 23, parágrafo
primeiro, da RDC 243/2018, os produtos em questão não serão passíveis de alterações de pós registro, com
exceção de transferência de titularidade. Diante do exposto, a petição de Revalidação de registro de alimentos com
alegação de propriedade funcional ou de saúde, referente ao produto GOMA ACÁCIA,
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS (FOS) E INULINA EM PÓ está indeferida. Os produtos que passam a ser
dispensados da obrigatoriedade de registro na categoria de suplementos alimentares, poderão ser fabricados e
importados nas condições aprovadas no registro, até o final do prazo de adequação estabelecido no art. 22 desta
Resolução, ainda que os respectivos registros percam a validade.

Atenciosamente,

GERÊNCIA DE PRODUTOS ESPECIAIS
GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA
Brazilian Sanitary Surveillance Agency – ANVISA
Tel./Phone: 55 + 61 3462-6514 - Fax: 55 + 61 3462-5315 
Endereço: SIA Trecho 5, Área Especial 57 - Bloco D - 2º Andar , Brasília/DF - Cep: 71.205-050
Conheça também a área de "Alimentos", no site da ANVISA:http://www.anvisa.gov.br/alimentos/index.htm
Central de Atendimento - ANVISA ATENDE 0800-642 9782
http://www.anvisa.gov.br/institucional/faleconosco/FaleConosco.asp.

ESSA É UMA MENSAGEM AUTOMÁTICA, FAVOR NÃO RESPONDE-LA. QUALQUER DÚVIDA
ENTRAR EM CONTATO COM A CENTRAL DE ATENDIMENTO
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